
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1908/2024
Referência: 2701013/2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes
Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1909/2024
Referência: 2693022/2024
Interessado: PATRIOTAS CONSULTORIA TECNICA E NAUTICA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Patriotas Consultoria Tecnica
E Nautica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Patriotas Consultoria Tecnica E
Nautica Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva,
Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1910/2024
Referência: 2700539/2024
Interessado: VALDINELE DE SOUZA PESSOA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Valdinele De Souza Pessoa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Valdinele De Souza Pessoa. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1911/2024
Referência: 2699955/2024
Interessado: A. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa A. E. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) A. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1912/2024
Referência: 2700498/2024
Interessado: GRAFENO ECOMERCIO DE SANEANTES  E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Grafeno Ecomercio De
Saneantes E Tecnologia Ambiental Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a)
Grafeno Ecomercio De Saneantes E Tecnologia Ambiental Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank
Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1913/2024
Referência: 2698949/2024
Interessado: LAURIMAR WAGNO DE OLIVEIRA JUNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Laurimar Wagno De Oliveira
Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Laurimar Wagno De Oliveira Junior. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1914/2024
Referência: 2698905/2024
Interessado: MARCELO CAVALCANTE TORRES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcelo Cavalcante Torres,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marcelo Cavalcante Torres. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1915/2024
Referência: 2700239/2024
Interessado: MATHEUS CARNEIRO ARAGÃO FROTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Matheus
Carneiro Aragão Frota, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Matheus
Carneiro Aragão Frota. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes
Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1916/2024
Referência: 2700088/2024
Interessado: M. D. S. F. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro M. D. S. F. D. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) M. D. S. F. D. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank
Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1917/2024
Referência: 2620634/2021
Interessado: HC DA ROCHA CONSTRUCOES EIRELI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Hc Da Rocha Construcoes
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Hc Da Rocha Construcoes Eireli. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1918/2024
Referência: 2693528/2024
Interessado: ADRIANA NUNES DE OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Adriana Nunes De Oliveira
Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Adriana Nunes De Oliveira Souza.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso
Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1919/2024
Referência: 2700344/2024
Interessado: CARLOS DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Carlos Da Silva Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Carlos Da Silva Oliveira. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1920/2024
Referência: 2697423/2024
Interessado: ELEMENTUS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Elementus Soluções
Ambientais Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Elementus Soluções Ambientais
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) -
Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1921/2024
Referência: 2700327/2024
Interessado: EDMAR ALVES DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Edmar Alves Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Edmar Alves Da Silva. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1922/2024
Referência: 2699966/2024
Interessado: D. C. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica D. C. F. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) D. C. F. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 14:00.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 703Y8
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1923/2024
Referência: 2694405/2024
Interessado: FELIPE DOS SANTOS GLÓRIA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Felipe Dos Santos Glória,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Dos Santos Glória. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1924/2024
Referência: 2698096/2024
Interessado: INALDO DE SOUZA ALBUQUERQUE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Inaldo De Souza Albuquerque,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Inaldo De Souza Albuquerque. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1925/2024
Referência: 2700336/2024
Interessado: NEVERTON DA SILVA CASTRO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Neverton Da Silva Castro,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Neverton Da Silva Castro. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1926/2024
Referência: 2700476/2024
Interessado: HAMERSON ANDRE MACHADO PEREIRA,N CORDEIRO NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Hamerson Andre Machado Pereira,n
Cordeiro Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Hamerson Andre Machado Pereira,n Cordeiro
Neto. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) -
Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1927/2024
Referência: 2699723/2024
Interessado: ORGANIZACAO BRASILEIRA P DESENV CIENT E TECN DO CONT DO ESPACO AEREO-CTCEA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Organizacao Brasileira P Desenv Cient E
Tecn Do Cont Do Espaco Aereo-ctcea, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Organizacao
Brasileira P Desenv Cient E Tecn Do Cont Do Espaco Aereo-ctcea. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank
Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1928/2024
Referência: 2700805/2024
Interessado: C. P. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. P. S. a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. P. S. a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1930/2024
Referência: 2692251/2024 - Auto: 70776/2024
Interessado: ALTENOR GONÇALVES DA SILVA JUNIOR

EMENTA: Protocolo: 2692251 / 2024 Auto: 70776 / 2024 Infrações: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/
LEIGO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Altenor Gonçalves Da Silva Junior,
Alínea 'a' do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66, Art. 7º, da referida Lei, alíneas a, b, c, f  e  g Considerando que a regularização
consiste em:Contratar profissional de engenharia para responsabilizar-se tecnicamente (Art. 55 da Lei 5194/66) e efetuar o registro
da Anotação de Responsabilidade Técnica ART (Lei No 6.496, de 7/12/1977)  . Ademais fixar placa do serviço em observância ao
artigo 16 da Lei Federal nº 5194/1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 70776/2024, lavrado em desfavor da pessoa
física "ALTENOR GONÇALVES DA SILVA JUNIOR" em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA
FISICA/LEIGO". Considerando, que transcorreu o prazo legal para interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA e não
houve manifestação por parte do autuado, não regularizou a obra, assim como não efetivou o pagamento da multa
respectivacabendo, portanto, o julgamento do auto à REVELIA (Art. 20 da Resolução nº 1.008 do Confea). Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1931/2024
Referência: 2693622/2024 - Auto: 71380/2024
Interessado: N E M COMERCIO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART- INFRAÇÃO AOS ART 1° e 3°, AMBOS DA LEIN° 6.496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal N E M Comercio De Materiais E
Serviços De Mão De Obras Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66. Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº.
6.496/77. Considerando os artigos 2º, 3º e 27º, todos da Resolução nº. 1.137/2019 do Confea. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração
n°71380/2024, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica N E M COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS
LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DEART" (Ref.: ao quinto aditivo do contrato 18/2021), devendo o(a)
autuado(a) efetuar opagamento da penalidade (multa), corrigida na forma da Lei, em face da constatação de descumprimento da
legislação vigente. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes
Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1932/2024
Referência: 2691834/2024 - Auto: 70607/2024
Interessado: T. S. DA SILVA OBRAS DE ALVENARIA EIRELI

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART- INFRAÇÃO AOS ART 1° e 3°, AMBOS DA LEIN° 6.496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal T. S. Da Silva Obras De Alvenaria
Eireli, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66. Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77. Considerando os
artigos 2º, 3º e 27º, todos da Resolução nº. 1.137/2019 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n°70607/2024, lavrado
em desfavor da Pessoa Jurídica T. S. DA SILVA OBRAS DE ALVENARIA EIRELI, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO
DE ART" (Ref.:Fiscalização do contrato nº 62/2023), devendo o(a) autuado(a) efetuar o pagamento da penalidade (multa), corrigida
na forma da Lei, em face da constatação de descumprimento da legislação vigente. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque
Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 28/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - 28/10/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEC 1933/2024
Referência: 2694613/2024 - Auto: 71854/2024
Interessado:  FERRAGENS SAO LUIS LTDA

EMENTA: A ASSESORIA TÉCNICA / CEEC cita: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 71854/2024, lavrado em
desfavor da pessoa jurídica " FERRAGENS SAO LUIS LTDA" face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" -
INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66. Fundamentação Legal: Considerando o disposto no art. 59 da Lei nº 5.194,
de 1966, estabelece que: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico."

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso
de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 28 de outubro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Roberval Sousa Protasio, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ferragens Sao Luis Ltda, Contudo,
"no relatório de fiscalização é citado a empresa, mas a única imagem acostada no auto de infração é uma Caçamba de resíduos,
que não possui nenhum indicio que ligue a pessoa jurídica FERRAGENS SAO LUIS LTDA o que torna o auto desprovido de
elementos documentais vinculados que comprovem a real participação da empresa FERRAGENS SAO LUIS LTDA à frente da
execução da obra registrada em imagem/fotos. Considerando, portanto, neste caso, a existência de vício processual de natureza
insanável, o que acarreta na nulidade do processo do Auto de Infração nº 70772/2024, com base na Resolução CONFEA nº 1.008
de 09/12/2004 (que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação
de penalidades), em seu Art. 47, a seguir: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
.............................................................................................. III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimento observadas no auto de infração; ................................................................................ considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto
de Infração nº 71854/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica " FERRAGENS SAO LUIS LTDA" face à irregularidade "FALTA
DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, com respaldo nos termos do Art.
47, III, da Res. 1008/04 do Confea  . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (6) - Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 28 de outubro de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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